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D E L A PROVINCIA D E L E O N 
Se SMérilí»'MMef'ipéHMUoVrif WiMic^lon.ciii iMÍe ' ' |d4.Stáf :^LftN'ii i iMÍ$ 'á bo.rs. el'semestre ;.3Ó el tri 

j i . :: w o : : .¡¡•>M « « ¡ U <» 'Í'JUI I á medio reaUinéa pára los í ú s c r i l o r e s / u i r r e a l lliiéa para los qu 
trimestre pagados aulicipados. Los iniincios se ¡Dsertemb 
qué no jo Sean. '1 

•Lltéjivque'iói'Srliti A M I & t ' y 'Secfetiiriüt récíbáu'lo't mñ i t r J í ' d é t f loleiih"" 
pu-ciHmA¡roMUm.idi1¡stvi&.',4¡tfiMéréH f i t f í f t ^ í ' S i ijefiijHár t ñ ' e l i i l ió de1 

" 'Lbs:SeírrtSrtoi éúidiirán de emiervár los Jlulelines cóltcciónados vrdetioda-
1 m«i'/e /Mira 'c»' cñcMai/ernocíoH que deberá iérificane ciido uiio.-^- E l Gobern»-
: dur. P e d r o E l l e e s . • ' 

Hol» fríiiiiíisvil aoW v i n u 
iS^M^Ia Reina nuoslra Señora 

novedaJ;cnisuiitnportailte saludi 

iüi'pi; yn i , I'.ÍÍÜÍ.Ü^ :;'.>'¡!>Y, O'^.Í:.1:.' 

: i ; ¡j:ij'i :i:or!iij>i ü l ji:> Rinvmt 

la c o m p a á l V ^ t q f ^ ' ^ ^ ^ i M 
NorJ;e,.;Oonc¿_sipjiariah(lel,,(]e .ooñ7 

/jtocjjo, jie'ipriyjii'jle jéjv'pXraUzán^ 

miO^jdijmimagl'^^es^a todíjji-ez.yue, 
. ' . i ' . ' - - A . ' ; g u s . q ü ^ M , a g j b fU.igisma,no'm^ 

jbian t̂iadj) ̂ "ingub .res^ltádo: . ; , ; , 

..,. 'oiojiít(l;V¡ng9mpaflia,.,..éxppnwndp., 

: ! sistiañ.'á lo:largó.'déjarlachada, 
¡ í W ^ f ^ ^ V ^ . .ude i^ f i i í . r i ca^ im sáflpient^ ,p^¡ 

V|¡~.»!; ,,¡1 r. 'jti.'f^-i - , » ^ n n . i t i É M - W 0 íft J9^.C!.irrP3 
' : ' y^qué^e^em^i^dim^tq^j.fitr'' • •'•'»!> Y. 

j ¡ \ o i ^ l ó ^ ^ á q i u ^ , \ ^ j ^ n a , . ' 9 u é . 
l i q n a . i s a b p l ' I Í , ' ]™r , ' / Í ' á v¿r?waH^ fiibriija: 

d e , ' , D ¡ o ^ y , l a ,Cüñs t i t{ ie io ! i , .d¿ i ia ] , i ' .y is to.el j i infqnuo q i ie . sobre ,e l 
Mónaj-ijuia espaiio.la,', B^ iña de las. ',;,particut,.r emi t id . e l In^dn ie ro 
Esp^nas.''Ál"Gpbí¿rna4orvy^^^ oprrespondien-, 
g ^ < í l ^ ^ b i & ^ . ; j ^ ^ r M \ y 2 i j ¡ ¿ ; S t e .qumy^.teJúgjpecdvP-fePKk; 
cua lesquiera ü t j j g ^ ú ^ 
p e r s p i n a s Á qiiieiiés;toeá|SUi.pb,ser-^ ¡si bien ¿pn , e l . ( e r rp , - ca r r i i . de l p ü n -
v a n c í a y o thnpl imfeáto, ' ' "sahiéi^; , ;] iprÁqi .nó- ,»q '9bt>p<i.inb^#«d 
q u q . ¿ ^ i V e n i d D ü e n j i d e c r e t i ^ / l o . j s i l ¿ u n a cíe Gippihi , , , e ran , comple t i - ; 
guiéhte í ' . . ' l 'r-';: , /j ,;-i ,V)h,;.¡'C!i'' ' .ü . ;mellfí? ' .W'ÍW/ ^ í ^ ' í ? ? . J i per-: 

. a É ! n . e t , p l é ^ 6 pendiente ¡ ' an te , i j i i i c i p s . q u e s é ocasionaban; ,1ÍÍ-_ SXÍ. 
iCpnséjp.^aei.Kstaijp,! 

. • rtizacipn ^de lps la ismps por c u e n -
. t a .de ,dicha, cp inpaf i ía ,cpiicesio-í 
' n a r i a , de ,aqj je l i ,ferrp7Carr¡í , , que 

e l , . 

l i d a d i i e n t r ' é ^ p a r t é s ; de(,Ja:qDá,;él, 
IjicgnciadpjP;.,SqntosJd.e!jsasa, en 

fe^pf^ralesj^ei.Norte de É s p a r . / , M e d i d d i a : l ! r . | , ¡v.j.,, . 1 
ft%4se)a^t,.iy'i<le' l á H i l H - . i " . • .Visto! q u e i é n i y i r t u d . d e i n o a v e -
cenc ia lo jD^C/ is t i iSÉia l . SÍárt in, ídé .i ' .ñirse amistosamente, los in teBsah . 
Herrera-,répÍpése^tá'ndoájLV.,.fiablp. • d o s . s e . m a n d i í . í n s t r u i r e l o p o r t u n o 
Caye t ano ,tí¡npini,'.,y'¿c¡íio 'de¿stá•,, é x p e d i e n t é con. a r reg lo , á ; l a ¡ l e y 
co'rt í . iapélWP¡y 1 á, ja ' véz^pé ja t i»4 jde - exprpp iac ion ¡ fp rzosa , y , reg la -
fe^m icj^r,tó..e¿tre'mo"v,splire,¡n- , mentó;diotado,para su ejeoupion;-
d e i n ^ ? a c i ó n ^e pér j 'u ic ibs: , . ' . y que despues.de .varios inciden-r 

•Visto:, ', ; ,• , ¡i í, i .:•" ,; ¡ ¡ t e s j a c e r c a .del . n p m b r á m i e n t o de 
Vístf i l a in s t anc ia queen y e i n r , . , peri tos, j a .compáfiia d e s i g n ó co-

tiseÍ8,de Julio .de:.18ü3..dirigi(5 D . , ' ; l i i p i t a l . á D . J o s é M a r í a S a n z , ; y 
Pab Ío , ¡Caye t a r io ! 'G ipp . ÍM, ,.dueilo G i p p i n i . n o m b r ó 4 , . D , Francisco 
d e J . v M r i c a , de j a b ó n t i t u l a d a l a ; Verea,. arqui tectos ¡ a m b o s ;de la 
Co»^/fl)i¿3Ísita,en el¡paseo,^dé Mej- Real;Academia.de.San';l<'ern;indo: 
lan.cófibogi.de, esta cortej, al ,G.o-' i; ' -Visto el ¡ d i c t á m e n u d e l , perito 
ber i í f tdoí de-la" p r o v i n c i a , ; m i n i - , , ¡ nombrado porr .la cpiupafl ia en ,el 
festandio qiie desde .el aflo d ^ i S S i i , q u e dice que d e l reconocimiento 
en; qjifoPS1."¡Si , ,A};untam¡entp , .de , , que, hab ia prac t icado; sobre: el j 
estftn9ÍipiíaÍ:ise,.ai¡ito.riz(5 latcons.-.;, terreno; r e s u l t a b a i q u e . l a d is tanr 
t r u c P Í 9 n ¿e.ia.meiic'ion^dii^fáb'rir,!., c i a pxis teate , desde , e l ;pió ¡de t a - , 
ca.r,c'oní,eÍ,¡cpfrespo.ndipnjte idere- ; . l u d al ' p r imer A n g u l o de la ta.-
chp dp.jl ibre/servidumbrpjpRra to-o,'; chada ,de ; la : ; fábr¡eA era de l ü me-
^ a r e l á s e r ^ ^ e a C T o s , se h a venido ': trosi30r.c?ntiin«.trQs; .al',ceiit.ro:de¡ 

l:i pú fú^á j JL l^ ip^w. , l J3 . . cé ]a^me- ; . . ; 
tros;. a í j s e g u n d p j . á n g u l o , . 12 me-, , 
t t i ^ . ^ ^ . i í t í m e t r o s ^ y;'desde fil!u¡ 
j C a r i i l . i n á s p r ó x i m o ,4 ,dicha puerr 1. 
t a .1.2 . u i c t rp s fá^cen . t ime i t rb s^q i i e ]} 
¡se j ^ l a ^ . q o ^ j i ^ i t l ó ^ i i . n , paso, A.4 
^ i v e l ( f ré j i tp , ^ l i i ' . ¡ú l t imo á n g u l o , J 
de ,1a jTalíjiicá , con u n . c a m i i i p i l a y ¡ 
. t é m l de. (5,metros, 15 cén t imet i jos , ¡ 
j d ^ j i ú v B h ^ a s k . ; ! ! ! , : ^ » ^ ^ ; * ! » * 
' u ^ i i ú i V . c w n ^ q d i e n i ? : m á ; j i m ^ : , 
verquo ,Í'a niar.eada.;para; las. c a r - , 

¡ r e t e r a s ; g e n é r a l o s , . . y i . q u e . í i ' e s t o , , 
camino l a t e r a l p o d í a d á r s e l e , IIIÁS 
a n c h u r a , , c i s p í n e c é s a r i o , ; ,asi,:co'-

..mo ¡í l a .curva,de entrada; de l jw», 
so á t n i ^ e l ; , y ; q u e , p o p tanto,; no 
estando comprendida, l a rec lama-
c ioñ , . de , (Sippini ' ,en ¡ n i n g u n o , , d e , 
los .casos previstos: por . l as , l eyes 

• de pol ic ía ; de ferroTCiirriles .y ¡de . 
expropiacion,.fprzosa con , su, r e -
g l a m e n t o , ,ora imprpeedente l a 
pet ib ipu d é daflps de, que se t r a 
ta:.- i-.. ,:„•:,,..,,! (•," V 

(Visto,, e l ' informe, e y a c u a d o p o r 
' e l p e r i l . o d e G i p p i u i ' , manifestando 
¡ p o r t e l , c o n t r a r i o , que e r a n , d e , t a i 
,na,tu alezailps.iperjuicioSj OCasio . 
nadps á Ja . f áb r i ca ,de j a b ó n , . . q u e 

-afee.tabanüV ¡ i a . e x i s t e n c i a . d e l e s -
, t ab lec imien to por . la a l t e r a c i ó n de 
• su^ p r i m i t i v á s condiciones, s i n las. 
cuales no p o d í a ex i s t i r ; ¡ q u e .as í 

.mis ino l a i n d u s t r i a á q u e . e l - e d i -
,11010 se dest ina ha lua . expe r imen-
; tado perjuicio^ en l a e l a b o r a c i ó n , 
que l a i n h a b i l i t a b a n e n ^ r a n par- , 

í t e . p a r a esteif in; ; ,qué, la; y i a . ' f é r -
.reaip 'r ivaba. á la- fabr ica del l i b r e , 
. usoide l a seryidumbre, de los ca r -
ros , ppr: e l camino ¡ que desaparer 

; c ió con s u , c o n s t r u c c i ó n ; que .por 
[ estar, s i tuado e l .edificio a menor 
d i s tanc ia de 20 metros de l a v í a , 
e l d u e ü o no pod ía con a r reg lo á 
l a l e y de ferro-carri les, ' r ea l i za r 
su-prpyectp de cons t ru i r dps pisos 
con dest ino á habitaciones pa ra 
o b r e r p s „ s o l j r e <el ¡ que tenia en l a 

.ac tua i id . id , pa ra l o c u a l h a b í a so -
, licit,ido:'lÍL-eiicia en 25 de Pebre*. 
¡ r o d e l S l i á de l A y u n t a m i e n t o . á n -
. tes d e l 25 d e A b r i l de 1863 en q u é 
se. cpn .ced ió ' e l Ierro-carrU'de que. 

i se t r a ta ; y que las inf i l t raciones de 
las aguas que se d e s p r e n d í a n de, 
l a parte., a l t a .de l a m i s m a v í a 

.perjudiotvban rancho 4 ,1a finca; 

y d e s p u é s de exp l i ca r . de ta l l ada- . 
,m'ente; los,, mencionados per ju i r 
c ios , r íos t a só : en l a can t idad de 
980.810 reales v e l l ó n : u 

l . V i s t a l a t a s a c i ó n d e l Ingenie-; 
ro m e c á n i c o D . G á r l o s A n d r é s do 
Castro,- tercer peri to nombrado 

;por e l Juez; d e ' p r i m e r a i n s t a n c i a , ; 
flel-partido,- en v is ta de no a v e 
n i r s e rías .paites; eri su n o m b r a 
mien to , en l a c u a l , despiies do 
alegar : jextensas consideraciones 
¡en iappyp i do.sns d i c t á m e n e s , r e -
¡sí ime los perjuicios expe r imen ta 
dos jior l a fábr ica de ' jabon e n los 
s i gu i en t e s : 

; 1." :Que se l a p r i v ó d é l a l i b r e 
se rv idumbre de entrada que á n - , 
tes : tenia , 110;existiendo ot ra q u e 

fia que so le h a b í a dado por o l p a 
so á n i v e l , e l cua l no era c o n v e 
n ien te por los pe l ig ros y en tor -
p e o í a l i e n t o s que ocasionaba. 

•. 2 ." . Que por l a d i s tanc ia en t re 
l a puer ta de l a fáb r i ca y e l m u r o 
de - sostenimiento d e l t e r r a p l é n , 
por l a pendiente que existe ent re 
e l paso, á n i v e l y • l a entrada, por 
las . curVas que forma el c a m i n o , 
p o r l a ; estrechez de este y por e l 
asombro n a t u r a l de las c a b a l l e 
r í a s a l pasar los . t renes, no e ra 
posible conduci r á l a f á b r i c a pe 
sos n i piezas de grandes d i m e n 
siones,: necesarios en u n es tab le 
c imiento de su.ciase, no solo por 
las dif icultades que ofrece e l se r 
v i c i o , s ino por e l re t ra imiento de 
los carreteros á c ruza r por a q u e l 
s i t io y por las. desgracias y p é r d i 
das materiales que p o d í a n ocu r r i r . 
• 3." Que por. las aguas l l o v e 

dizas que c a í a n cont ra los muros 
de l a . finca y por l a t r e p i d a c i ó n 
de los trenes se h a b i in a l te rado 
las condiciones de sa lubr idad y 
estabi l idad d e l edif ic io , de t a l m o 
do que y a se manifestaban en e l 
mismo se í ln les de su cor ta v i d a . 
• Y , 4 . ° , Que se h a b í a pr ivado a l 

propie tar io de cons t ru i r las h a 
bitaciones para los obreros que 
t e n i a proyectadas; en e l edif ic io; 
y finalmente, que d e b í a n ser i n 
demnizados todos estos p e r j u i 
c ios , importantes s e g ú n é l d i c t á -
m e n q u é se viene re lac ionando 
:821.725;rs. 32 cents . , en l a for-i : 
: na'siguiente::"' 

http://Academia.de


P o r vu lor de l a parte de ed i f i 
cio u t ü i z a b l e p ; i i u l a c o n s t r u c 
c ión de u n a casa con destino á 
l i üb i t i i c i ones do «b eros, I t íü 340. 

P o r va lo r del ed i l i c i i . u t i l i z a b l c ^ 
y ap l i cab le ¡i l a f á b r i c a do j a b ó n 
"en l a p l a n t a baja y c á p i t a l fijb 
empleado en l a i n d u s t r i a , ^cónsis-
t en te en calderas, . t i n a j a ^ t r t ^ ' 
j o s , moldes y d e m á s accésbrios", ; 
37- i , 051). j 

l ' o r va lo r i n d u s t r i a l de es ta - ¡ 
b lec i in ion to , consis tente en sus i 
condiciones do emplazamien to , i 
consumo y pa r roqu ia asegurada, • 
c r é d i t o de que 'disfrutliba, r e i n u - ! 
uorac ion 'do ' s ú ' d i r e c c i ó n etc. 
e tc . , 345 .200. rs . . 

l i á j enso por v a l o r a c t u a l del^ 
terreno y partes \ a | i rovec l i a l í l e s 
de l edificio y d e m á s c a p i t a l fijo, 
185.500 rs . 

L i q u i d o impor te de d a ñ o s y 
per ju ic ios , 7 ¿ 0 . 8 í j i i ; r s . ' ' 

Tres por c iento de l á can t idad 
d e d ú c i d á , ! 21 .C2U1 rs. 88 cé 'n t . ; to- ' 
t a l 742.5¿-2 r s / 8 8 c é n t s : 

I n t e r é s del!6 por ¿ i e n t o de d i c h a 
can t idad desde é l d ia 24,de!Mayo 
de 18153 en que' se r e á l i z a r o n los 
d a ñ o s y perjuioids. has ta e l d ia 
en que so firmd'prfr e l peri to l a t a 
s a c i ó n , ü de Marzo de 1805.79.202; 
rs 44 c é n t s . 

¿ juma i g i i a l á l a 1 dec la rada ' 
S S l ^ ' iS rs. 3 2 : c é n t . , can t idad 
que d e b e r á c o n t i n u a r ' d e v e n g a n 
do i n t e r é s l i a s t á qué" sea e fec t i 
v a : 

V i s t a ' l a i m p n g n á c i o u que l a 
c o i u p a f ü a p r e s e n t ó con t ra e l d i c -
t á m e n que antecede, f u n d á n d o s e 
en que á n t e s de precederse á ve 
rif icar l a t a s a c i ó n deb ió ven t i l a r 
se y decidirse l a c u e s t i ó n de s i 
e x i s t í a n ó n ó los perjuicios r e 
c lamados, los cuales no h á b i a re
conocido n u n c a l á empresa, y 
en todo caso é s l i m á b a ' equ ivoca 
dos los c á l c u l o s que se h a c í a n , 
porque l a compni i i a no o c u p ó n i 
p r i v ó á t ü p p i n i de 'par te a l g u n a 
de su fábr ica , que, s i t en i a a l g u 
n a se rv idumbre sobre e l terreno 
p ú b l i c o l l a m a d o de los M e l a n c ó 
l icos , en l a ac tua l idad los c o n 
servaba, y por tanto no se le p r i 
vaba de l a ent rada de carros, 
debiendo en todo caso haber r e 
c lamado cuando se formó e l p l a 
no de l c a m i n o , d ó n d e ;se de ter 
m i n a r o n las servidumbres que 
se s u p r i m a n ó vari.-ibau; y q u é ' 
nada babia que temer' de l paso 
á n i v e l , estando este debidamen
te guardado y con las p recau
ciones c o n v e n i é n t e s : que l a r a m 
pa y dicho p¡iso á n i v e l mejora 
ban l as condiciones de acceso á 
l a f áb r i ca , y l a ú n i c a d i f i cu l tad 
que ofrece l a ent rada consiste en 
que l a puer ta do l a fábr ica era 
de escasa l a t i t u d : que e l mot ivo 
de que en l a ac tua l idad no p u 
dieran cargarse y descargarse á 
l a vez varios carros fuera de l a 
fábr ica c o n s i s l i á en que e l t e r re 
no donde eso se hac i a erado ser
v ic io publico y no de 'Gipp in i ' , y 
l a l ey en s ú v i r t u d dispuso de 
é l : que l a expe r i enc i a ' t en i a de
mostrado que s i bien a l p r i n c i -

p ió d e l es tab lec imiento de u n fer- de Obras p ú b l i c a s y f e r r o - c a r r i -
r o - c a r r i l los ganados se asombra- l es , s i n que de l acto pueda nace r 
bau , a l poco t iempo v e i a n i n d i f e * ; ' - d é ' r w h o a l g u n o á i n d e m n i z a c i ó n 
rentes e l paso de los t renes.y o i á n : c o ú t í a l a ^ p m p a í l i a , y que por 
con t r a n q u i l i d a d e l s i l l M o de j a tanto .debiiv-rechazarse como i m -
loco ino to ra . ' no siendo c o s l u i í l b r e per t inente é in jus t a l á t a s a c i ó n 
por esto i n d e m n i z a r a .riJdib) que d e l tercer p e í i t o : 
con abr i r un ia ' za 'ñ ja tij$ggfe;&e l a v : - * -
r a m p a de a c í e s ó bast¡n§ji\.pij.ra. 
ev i t a r c o m p l e t á u i e n t ^ | ^ r j j i Í T . -
ció que pud ie ran causaff4a? j ig1- '"° ' 
p l u v i a l e s a l edif icio: . ' q í iwé^p l 
á l a t r e p i d a c i ó n de los trenes, s i 
en a lgo per judicaba á laf i .nca era ; 
por su falta ' dé sol idez; ' y que e n ' 
c u á n t o i'i l i f pr ivMción 'de c ó n s -
t r ü i r habi tac iones , para obreros, . 
eiL n i n g ú n .pais s e ' c o n c e d í a n i a ? . 
de j r in izac¡o( ies , por . las , i n t e n c i o -
i ios 'que . ios . ' p róp ie tá r ios i u v i é r a n 
de n i o j ó c i r sus finpas;.i ..: .¡....'A , 

V i s to e l escrito en que G i p p i -
n i por su parte c o m b a t i ó l a t a sa 
c ión de l tercer p é r i í ó . é n ' a t e n c i ó n 

V i s t a l áHsof i t e s t ac ion ' d a d á / p o r 
G ipp in i , ' r ep re sen t ado por el- L i -
c e n c i á d i i t o ^ R á m o n ' C a s a ' n o v á ' i ' p i -

jdieiidoí.sU'aSSS^cion y l a c o n ü r -
mábÍon ' ' 'd 'é í 'dfecreto g u b e r n a t i v o 
por l a m i s m a i m p u g n a d o , y e l 
i n t e r é s l e g a l v d e l impor te de l a t a -
sácior i con' las*costas^del l i t i g i o : 

Vis tbs los "escritos de r é p l i c a y 
' d u p l i c a ' pVesentáí íos" por las .par- ' 
, tos r é i t é r á n d o sus respect ivas pre

tensiones, y , e l auto, d e l Consejo 
p r o v i n c i a l por. eí, que se r e c i b i ó e l 

| p le i to á prueba, . .en r á z o n á que 
: se. t ra taba de i n d e m n i z a c i ó n de 
\ da í los y perjuicios causados en l a 
; f áb r i ca 'Sc G i p p i h i ; y q u é e r á d e n e -

á que' no t uvo en cuen t a los :per-: cesidad c o r i s i g ñ a r ' s i 'habiai i e x i s -
j u i c i o s 'q i ie ; lá f á b r i c a o x p e r i m é n - ¡ t ido , y , c a s ó ' a f i r m a t i v o , ' á ' c ú a r i -
t ó d e s d é que empezaron las ó b r á s ' ' to ásce 'ndiá ' j su importe:- •'" •• '•' 
d e l f e í r o - c a r r i l ; á que los datos d é ; Vi'stós" los ' dp'cúm'ent'o's p r é s é i i -
eviA^iiición' 'del 'bottsiimo'' tíkü : é s - 1 tadds. éiv 'sü: v i r t ü d ' p ó f l á ' p a r t e 
cas i s iú iós , toda vez que s é ' o l v i - - a c tó r i i , y ' e n t r é e l l o s ' ' ! 
dó e l !co 'ná l imo á p ié de fábr ica ; ' á ' j i ; * U n á c 'é r t i l i c ' ac io i i 'de l Jefe ! 
q u é ' todos los tipos se fijábári étí- -de f o m e n t ó 'de e s t a ' p r ó v i h c i á ' e ñ 1 
e l t é r m i n o i n i r t i m u m y n ó ' e r i ' é l ' ' l a q u é s é ' m á i i i f i e s t a q u é e l e x p e - . 
medió ' , como debia hacerse: y oón-: ' ' d iente :gen.cral ,:dor: pá'só's 'á h i v i í l ! 
c l u y ó u ian i fés t ando1 q ü é í con1 é l ' 
fin d é ev i ta r 'u l te r iores pé r ju ic ips , ' 
lo que d e s é a b a era l a í é r n i i n a c i ó n 
d e l e x p e d i é n t e 'en1;los' t é r i u i ü ó s ' 
que l a A u t o r i d a d resolviese. ; 

V i s t o e l d e c r e t ó dado' á i n s t á r i -

del ' ; f e t i ' ó - c a r r i l 'dé^'eriláce' nb: 
i n s t r u y ó eri t i e m p ó ' ó p ó ' r t ü n ó , c o 
mo debió , hacerse é h c u i i i j i l i m i e n -
tp d e r R é á l d e c r e t ó de 14 de J u 
nio ' d é ' l f í ó i í ' q u é í a cói i ipafi ia d e l 
Nor te ' fó r ih 'ó úh , p í ó y é c ' t d ' dé pa

c ía d o l ' r é f e r i d ó a r q u i t e c t b ¡ V é r é a sos y ' v i á d u c t ó ' s s ih é o n ó c i m i e n t ó 
por e l J u z g a d o de p r i m e r a ' i n s - de l G b b i e r n o ' d e ' p r ó v i n c i a ' , y-pres 
t a n c i á d e l d is t r i to de l ' .Centro, 
acordando l á r e t e n c i ó n de los h o 
norarios devengados ppr su t a sa 
c i ó n , d é las 'cantidades que G i p 
p i n i perc ib ie ra do l a cómpaf l i á : ' 

V i s t o s , e l informe de l a Sec - : 
cióii de G o b e r n a c i ó n ' y F p r a é n t o 
de l Consejo dé Estado, á l a cual1 
so o y ó l ü é g ó que e l • e x p e d i e n t é 
se e i e v ó á l á Super ior idad; y l a 
H é á l . orden ' de' 30 de N o v i e m b r e , 
de 1805, que en s ú v i r t u d r e c a y ó 
p u r ' l a que se 'dispuso que e l G o 
bernador de l a p rov inc i a en uso 
de s ú s a t r ibuciones j dictase en1 
e l asunto l a resolncion que cre
yese procedente: 

V i s t a l a p rov idenc ia que e n s u : 
oonse 'cuenciá- y en 13 d é E n e r o 
d i c t ó l a referida A u t p r i d á d ' supe
rior d é ' l a pri ' .vin 'cia , aprot iá 'ndo 
l a t a s a c i ó n ' p r á e t i c á d a por e l t e r 
cer péritró e n ' d i s c o r d i a y m a n 
dando que se l l e v á r a á sus partes: 

V i s t a l á demanda que ' l a c o m -
pai l íá ' de l Norte , ' r e p r e s e n t á d a p p ' r 
e l I . i cenc iádo D . Santos de Isasa, 
in t e rpuso , a n t é e l Consejo p r o 
v i n c i a l de esta corte, con: l a ' s ó l i -
c i t u d de que se' revoque l á m é n ^ 
cionada p rov idenc ia de 13 de E n e 
ro de ISOO y ' s e def t la ré ' f lue l á ' 
c o m p a ñ i á no h a cansado agrav ios 
n i per ju ic io á l á propiedad n i á l a 

. s e rv idumbre , n i á cúa lq 'u ie r otro 
• derecl io 'de G i p p i n i ; q ú e s i ha1 ha- ' 
biiló ^ lnpós i t í i oW' ,dé 'nueva s e r v í - ' 

fdurilbre ó mol l i f iéae iun de a lguna-
' a n t i g u a í ' s d 1 ha ' verificado coti a r - ' 
• r eg lo á ' las1 dispbsicioncs y i g é h t é ' s " 

c i n d í é n d o de' su c o n d ú e t ó lo. r e -
m í t i ó á l a Super ior idad : que d i 
cho p r ó y e o t o fué aprobado, y pos-
t c í í oVinén t e , y 'en' v i r t u d d é ' g e s -
t i o r i é s ' do ' varios p a r t i e ' u l á r e s do 
vue l tas p ó r ' l a d i r e c c i ó n ile Obras 
p ú b l i c a s 'para un i r l as ' a l ''referido' 
e x p e d i e n t ó ; q ú é s é ' s ú p o h i á i n s 
t ru ido ! 'cóhforüi 'e-á: l lo p r e v é d i d ó 
en e l R é á l d e c r e t o - c i t í i d d , ' se o r -
d e n ó ' á l á co iúpnñ iá ' q u é r é m i t í e - ' 
r a l o s i i n t e c e d é n t i i s , ló q ú é ! . c u u i -
p l i ó ; ' ' e s t á n d o de má 'n i f iés to en las > 
Casüs C o n s i s t ó r i á l é s d é é s t a córté,1 
s e g ú n a n u n c i o ' c o r r e s p ó n d i e n t e 
de l B o l e t í n oficial !dé l a p r o v i n 
c i a , s i n que r é s ú l t ó q u é G i p p i n i 
hiciese r e c l a m a c i ó n a l g u n a . 

2;° U n t ' e s t i ú i ó n i ó ' d e ' l á escri '-. 
t u r a dé v e n t a ó t o r g a d a é n 11 
de F é b r é r ó dé'185V) ' p ó r : D . l ' ran--
cisco G i l r c i a l l o d r i g b ' á favor d é 
los hermanos G i p p i n i , dé l a •refe
rida' í i ibr ica d é j a b ó n c ó n todos 
los enseres y'1 efectos exis tentes 
en l a - m i s m a , • 'eom^rensira de 
21.573 piós y t res ' cuartos - c u a -
d.ados de e x t e n s i ó n , ' teniendo 
a d e m á s ' u n a zona de hueve p i é s 
de - la t i tud delante e n toda l a l o n 
g i t u d de l a fachada, con 'des t ino 
á t r á n s i t o ' , que t a m b i é n se c o m 
p r e n d i ó en l a ven ta por p réc io de 
220.000 reales; ó sean '40.700 por 
e l v a l o r de los enseres y efectos 
y 179.'-300 por el> va lo r d e l t e r 
r e n o ' d é l a finca y d e l dejado para 
t r á n s i t o : 

V i s t a l a prueba tes t i f ical s u m i -
n is t rada 'por ' l a misma ' parte1 d e 

mandante , de la que aparece que-
los Ingenieros de Caminos , C a n a 
les y Puertos U . J o a q u í n O r t e g a 
y U . M a n u e l A r a i u b u r u d e c l a r a 
ron ante é M ^ o n s e j o d a ¿ p r 6 v ¡ h c ¡ a 
que t e n i a d ^ c o n o c i m i u u e n t o ; á é l 
t e r r en jü . o K é t o ^ a é ^ c o n l r ó v c r s i a ; 
q u e ' l í 4 í n ^ f é ^ a S ; o ^ p o s i b i l i 
t aba Í K o f ^ n m c i q p j dé;la i i f ü & í 
t r i a ^ ' u l ^ t a b á ' t e s t i n a d a l a f á 
brica;*, que e l acceso á l a m i s m a 
presenta en l a a c t u a l i d a d , s e g ú n 
e l p r imer t e s t igo , a l g u n a m á s d i 
ficultad, aunque poco i m p o r t a n -
.te,. y .segun..el .seg.undo.uua. .ven- .. 
ta ja , pupstp,que ; e l acceso se v e r 
r i l i c a b a en l i n e a rec ta pero c o n 
m a y o r pendien te , y ahora se r e a 
l i z a con c u r v a pero c o n m é n o s 
pendiente; . quedas aguas l l o v e 
dizas .no per jud ican á l a f á b r i c a ; 
que f á c i l m e n t e pueden c o n d u c i r — 
se á esta, carros prd inar ips de j tf-
i-a .tre; que rio'es c o á t u m b í e i í l e m -

;ni/.ar e l asombre -de c a b a l l e r í a s ; 
que l a t r e p i d a c i ó n no d a í l a a l ed i^ . , 
' f l c io ' s i ' e s tá 'b ié r i ' coñs t rú idó ' , y que' 
pueden m u y bien l evan ta r se dos 

' pisos >A-)la i fábr ica s i lo c p n s i é ' n t é n 
los. muros. bajo,s:r, 

; Que I;is d é c í á f á é i o n e s prestadas ' ' 
en' igUiVÍ' fi¡riiíá''pó,r' los1 á r q ü i t e c - ' ' " 
tos U l J o s é ' M a r i á f A ' g u i l a r y ' ü o n ' ^ í 
F ranc i sco Verea r e s u l t a que aque l 

; h izo e l estudio; "proyecto y p l a -
• nos para cons t ru i r tñnif. v ivienda. , 
¡ de obreros en l á fabr ica : q u é a l 
'• efecto la;,cnsa.se h a b í a ; . d e .cons-
' t r u i r nuevamente derr ibando l a 
j exis tente , á fin dé edificar los tres 
> pisos que se p royec taban ; y que, 
!' s e g ú n Verea , ' e f ejercicio de l a 
' i n d u s t r i a j abonera era . c o m p a t i -
' > ble ' é o n - l a ' v i v i e n d a dé! ' obreros: 
J q u é l a p ü é r t H d e l n ú e v b edificio ' ; 
I d e b i á ' ser ; de c inco . y mé'dip 'a':''. 
' seis p i é s , y ; g d é á n t é s . de hi i t iér ' ' 

formado A'gt í i lar los , p l a n é s i é n i á . " ' 
' entendido 'que' - f o r m ó ' otros': Don.1' 
Francisco ' ' U ' r i ln izá ; y i ' p o r - ' i i l - i 

' t imo' , ' , ' ' ' • '"•• ' '•'• " " ' ' ' ' ' 
Que' dé láé'1posieioii'es : á b s u é l t á s ' . 

por G i p p i n i consta que l a cófriíiíi-
ñ i á 'nó le é x p r ó p i d n i n g u n a ' parte 

'de s ú t e r r e n o ; ' q u é a l " h á c ' e r s e ' é l ' ; ' 
' t e r M p l é n ' h i i b p o c u p a c i ó n ; témp'o '-
ral 'dé's'rt p r b p i é d a d ; p e r p ' h ó a p r ó ^ " 
vec l i a tn i e i í t ó ' de materiales; ' qúé1 

' l a s é r v i d u m ü r ó d é ' en t rada : V l a • 
f á b r i c a e s t u v o t e m p o r a l n i é h t é s ú - ' ' 
priúiicíá durante ' l á ' c o n s t r u c c i ó n 
d e l ' t é r r á p t e n i qúfe'' l á s é r v i d i i ú l - ' 1 
bré1 de' paso' á l a f á b r i c a tenia1 ' e i - • 
t e n s i ó n " y l i m i t e s ' d é t é r n i i n á d ó s ; 
h a b i é n ' d ó ' s i d ó modi f i t i ádá por l á s 
obras d é l f e r r o - p a r r i l , e s ' t ándó mar-'* 
cada l a n n ' é h u r á p o r ' l ó s ' g ú a r d á -
rnedas que formab;in l a car re tera ; 
que l á f á b r i c á ' e s t a b a f o r ú í a d á ' á h ' -
tes d e l i i e ó r i s t r u c b i o n d é l f é r r o - c a r -
r i l , con mot ivo ' de t é h e r s P l i c i t á d a ' 
d e l A y u n t a m i e n t o , a ú t ó r i z á c i o i í -
para a m p l i a r e l e d i f í e i ó e n l a p a r 
te alta;1 que ' 'no • c o n v e n í a á ; sus" 
i n t é r e s e s ela borar j a b ó n y a l m i s 
mo' t i empo ' l i a c é r l a ' ó b r á ¡ y1 que' ' 
era1 c i e r t ó que l a fábr iéa- : es t ' ába: 
desmontada por e l p leno cóhVen--•" 
c i m i e n t o ' g ú é tenia 'de '^er le i ín 'po-
s ib l é ' cón tm 'ú i i r f a b r i c a n d ó a l l i j a 
bón1, p w : h á b é r s é l é ' ' i ) ' r i v a d ó l d e la' 
f r a n c á y l i b r é s é í V i d u l á b r í 'qtiQ' ' 



t en i a \ y no poderse' p rac t i ca r e l 
servie io ' de: l ¡ i in i smá: ' 

V i s t o s los d ó c u i .entos p r e sen 
tados po r l a parte de inandada y 
en t re e l los , 

1. " Ü n a certiffSaeion e x p e d i 
da ,en .4 de J u n i o do, '1857 por e l 
a rqu i tec to U . J u a n I S a u s ü s t a P e y -
ronne t , en ¡,1a c u a l se 'de termina 
l a supe r f i c i é de l a finca, s u d i s 
t r i b u c i ó n y repar t imien to , y se 
tasa' el1 va lo r de'ln- f&brica y c u a n 
to l e pertenece, é o n i n c l u s i ó n d e l 
s i t i ó q i ie o c ü p a ; en l a can t idad do 
400 .000 rs . 

2 . ° Ó t r a ' c e r t i f i c a c i o i i e x p e d i 
da por,,eL Secretario d e l A y u n t a - , 
m i e n t o deiesta^orte , en l a que se. 
acred i ta q u e . G i p p i n i s o l i c i t ó . d e l a 
c i tada, c o r p o r a é i o n en 21 de fe
brero de 1 8 6 2 ' a u t o r i z a c i ó n .para 
l e v á n t a r d o í ' p i s o s sobre l a p l a n - ' : 
tó-'^jíi'íe^a-'MricaV'aMiní'afian'':'. 
do' a l "efecto, l ó s ' correspondientes^ 
p lanos formados por, e l a r ^ u i t e c t ó ' 
D . F t ó r i c i s c ó ' d é j Ü r q ü i z á ; . q u é en 
22 : ,de ' lEnér^ , d '¿ ' ; l í í63: ' p r e t e n d i ó 
ig i ia imente . ; , del , . , A y u n t a m i e n t o 
que por e l arp.uitecto: respectivo se 
praotiease l a a l ineacioni 4 que de-
bia i suj etat sei su* 'expresada i i casa-
fábr ica¿ y que en 28 de Marzo d o l 
m i s u i ó a i i ü i m p e t r ó licencia'p'ira, 
reedif icar e l m e i i c i ó n a d d Jedifiéio 
e n la. formir:qiié ' se'"expresaba/' ¿ni' 
e l ' p l a n o ' a d j u n t ó ¡ .fóriuadó, por ' e l ' 
arqúilécijO 1). J i ísé Mílria A g ü i l a r : [ . 
s o l i c i t u d q u ^ ¡ r ep rpÜujp e n , 10 de. 
M á y ó d e l píopio áflo, • < . : / 

3 / C o p i a au to r izada : d e l "dic-
t á m e n . emi t ido por . l a , C o n s u l t o -
r i a d e l M i n i s t e r i o . d ^ F o m e n t o en 
e l expediente g u b e r n a t i v o á q u é 
se refiere e l p le i to á c t u a l o p i n a n 
do que debe l l evarse a efecto l a 
t a s a c i ó n ' d e l . t e r é é r per i to , a i i r i qué 
l i m i t á h d p é n sus Va lo res á l a e a n -
t i d i i d que fijó é r d e l p í o p i é t á r i o . . 

4 . ' . . ; Ce r t i f i c ac ión en que apare
ce que í . en l . ? . de, Mayo:; de .1866, 
y : á . c o n s e c u e n c i a .de las fuertes 
l l u v i a s que ocur r ie ron e n t ó n e o s , 
f ué i n va J i d a : por - las aguas da fin
ca' 'dé G i p p i m , acudiendo1 é s t e a l 
Alca ldéf , ( Jor rég¡doi , ; e i i s ú l i c i t u d 
d é ' c ¡ ü e ; ' s é . á d o p t a s e n por l a v i l l a 
l a s ' , m e d i d a s ' ( s ' ó n v é r i i é n t e s & fin 
dé'1 evi tar , l a re'peticibn'd'e t a l s i -
n i é s t r b ^ o r i g i n a n d o {)or ,las..ag,uas 
recogidas de l a l l u v i a e n l a a l 
c a n t a r i l l a , p i i b l i c a ,que se h a l l a b a 
entorpecida^ unidas con e l g r a n 
tor ren te que t iuubien desciende 
d e l paso á n i v e l d e l f e r ro -ca r r i l 
de c i r c u n v a l a c i ó n ; y que e l a r 
qui tec to m u n i c i p a l ' d é f o n t a n e r í a 
y a l : Ü n t a f i l l a d o s , a l pasarle p a 
r a informe l a ind icada r e c l a m a 
c i ó n , m a n i f e s t ó que no babia t é r 
m i n o s h á b i l e s para hacerse & l a 
v i l l a po r e l referido s in ies t ro c a r 
go a l g u n o , como tampoco sobre 
los> perjuicios que en é p o c a s de 
l l u v i a or ig inarse á l a finca e l fer -
r o - e á l r i l d e l contorno; s i bien p o -
diá ' d i r i g i r s e ' con t ra l á c o m p a í l i a 
p id ié ' t idb ' lo ' q t í é ; é s t i m a s é c ó h v e -
n i e ' n tó íí s ü ' d é r é c l i ó ' :• 

5, '.. .Cer t i f icación del . A r c h i v e 
ro m ú n i c i p á l de l a Vi l l a , . dp M a 
d r i d - e n que se acred i ta l a s o l i c i 
t u d d i r i g i d a en 17 de Febrero .de 

1863 a l A y u n t a m i e n t o por var ios 
propietar ios d e l paseo de M e l a n 
có l i cos , entre los cuales figura 
U i p p i n i , r ec l amando con t ra b l 
trazado del f e r ro -ca r r i l de l c o n 
torno y pidiendo que , caso de 
.aprobarse este, so impus ie ra ¡l l a 
empresa l a o b l i g a c i ó n de i n d e m 
n iza r los perjuicios ocasionados á 
sus propietarios ó indus t r i a s . 

(5.° Ce r t i f i c ac ión de l mi smo 
A r c h i v e r o i n c l u y e n d o i . i '.k-snoUi 
o torgada por acuerdo d e l A y u n 
tamiento de 25 de A r ¡ l do 1856 
á D . Franc i sco G a r c í a l í o d r i g o 
para construir : u n a casa en las 
afueras dé l a puer ta de S e g o v i a 
y paseo de los M e l a n c ó l i c o s , d á n 
dole a l i n e a c i ó n y rasantes; e l i n 
formo sobre e l p a r t i c u l a r d e l a r 
qui tec to m u n i c i p a l , d i c t á m e n de 
l a c o m i s i ó n de Obras y acuerdo 
del Mun ic ip io .v 
; V i s t a l a prueba tes t i f ica l p r a c - ' 
t icada á in s t anc ia de G i p p i n i , de 
l a que r e su l t a : " 
í Que e l Ingeniero D . O á r l o s A n - : 
d r é s de Cas t ro , el- Ingen ie ro Jefe 
de l a d iv i s ión de ferro-carr i les 
d e l Nor t e D. l ü d u a r d o C a l l e j a y 
los arqui tectos i D . J o s é Alaría 
A g u i l a r y J ) . F r a n c i s c o Verea se 
rat i f icaron en e l contenido de sus 
respectivas cert if icaciones y o t i -
ciosi que obran; en : e l - e x p e d i é n t e 
gube rna t i vo , contestando a d e m á s • 
4 las observaciones que le d i r i g i ó 
¿ 1 - r e p r e s e n t a n t e de- la c o m p a a í a , 
entre otras cosas, que: á l a f á b r i -
¿a p o d í a n l l e g a r carros p e q u e ñ o s , 
pero n ó los necesarios' para p o r 
tea r piezas de- grandes d imens io 
nes, indispensables en es tab lec i 
mientos de s u clase; que antes de 
hacerse e l f e r ro - ca r r i l se v e r i f i 
caban los arrastres en l i n e a r e c -

' t a y ahora t e n í a n que t razar u n a 
c u r v a ; y ;que e l perjuicio c a u s a 
do por e l asombrode; l a s c a b a l l o -
r í a s a l acercarse los trenes le 
aprec iaba ' desdé i e l momento en 
que los carros e n t r a n en e l paso 
ft n i v e l para l a en t rada á l a f á 
br ica , i g u a l m e n t e que para l a 
sa l ida , por cuan to se a l imen ta l a 
d i f i cu l t ad de l acceso á . l a misma ; 
; Que e l : d i r ec to r facu l ta t ivo de 

l a compai l i a m a n i f e s t ó que esta , 
siempre que e l perjuicio causado 
á los propietarios h a sido d i rec to , 
los h a b í a indemnizado aunque no 
hubiese ex is t ido e x p r o p i a c i ó n , 
pero nó cuando los perj uicios h a n 
sido indirectos,- y quo con solo l a 
i n s p e c c i ó n f a c u l t a t i v a se ve que 
e l t e r r a p l é n d e l fe r ro -ca r r i l ha 
d i sminu ido las- aguas l loved izas 
que bajaban á l a f á b r i c a : 

V i s t a l a d i l i g e n c i a de inspec 
c ión ocu la r que e l referirlo C o n 
sejo, d e s p u é s de ver i f icada l a vis
t a p ú b l i c a d e l p le i to , con as is ten
c i a de los Let rados de las partes 
acordó p rac t i ca r de l a que r e s u l 
t a que cons t i tu ida aque l l a co r 
p o r a c i ó n en e l s i t io -objeto de de 
bate, con presencia do las partes 
y D . B r u n o Fe rnandez de los 
Honderos, a rqu i tec to p r o v i n c i a l 
de M a d r i d , l l a m a d o para que i l u s 
trara, e l asunto . con sus c o n n -
bimiuntos c i en t í f i cos , aparece d e l 

S U 
r é c o n o c i m i e n t o d e l te r reno, paso 
á n i v i l , r ampa , fabrica e tc . , que 
de.-í'le e l m u r o de sostenimiento y 
base de l t e r r a p l é n d e l fer ro-car
r i l hasta 11 f i c h a d a de l a fábr ica 
median l a .- s iguentes dis tancias : 
por l a es ' )nina d e l N'orte 5 i n é -
tros 41) é e n t i i n e t r o s : por e l centro 
de l a p n e r U i p r i n c i p a l 11 metros 
13 c e n t i m » ! ros: por l a e s q u i n a S u r 
12 metros '•il* c e n t í m e t r o s que l a 
trcpi'l'R'.'op. ;! > los trenes, s e g ú n 
op ina d icho arqui tec to p r o v i n c i a l , 
no ha .debido per jud ioara l edificio 
pero que p o d r í a per judicar le s i s e 
e levasen m á s pisos s bre sus a c 
tuales muros : que las aguas l l o 
vedizas per jud ican 6. l a fábr ica 
con l a c o n s t r u c c i ó n d e l ferro-car
r i l , que e l t rozo de camino a n t i 
g u o desde e l paseo de M e l a n c ó l i 
cos á l a f á b r i c a t e n i a entre los 
guarda- ruedas 4 metros 18 c e n -
t i m é t r o s de ancho; que e l acceso 
y salida1 de l a fábr ica se han d i f i 
cu l tado no tab lemente , no pudien- • 
do s a l i r de e l l a carros con reata y , 
teniendo que dejarlos con u n a so
l a m u í a para g i r a r e n l a c u r v a de 
la . puer ta ; que por los siniestros 
que pueden o c u r r i r ó por e l paso 
á n i v e l ó p o r l a i n m e d i a c i ó n de l a 
r impa á l a -vía, q u i z á s n ó se e n -
c u é n t r e n carreteros quo se a v e n 
tu r en á s e r v i r las necesidades de 
l a f áb r i ca ; que e l edificio se e leva 
s bre e l n i v e l de los rai ls u n m e 
t ro 83 c e n t í m e t r o s ; que sobro los 
aotuales muros no pueden e l eva r 
se m á s pisos s i n h icerse p r e l i i n i -
na rmente l a s dispensables obras 
de segur idad ; que l a a c t u a l p u e r 
ta d e l edificio t iene de ancho 3 
metros 17 c e n t í m e t r o s de j a m b a 
á j a m b a y 2 'metros 48 c e n t í m e 
tros de g u a r d a - c a n t ó n á g u a r d a 
c a n t ó n , y que sobre estos puedan 
pasar los cubos de las ruedas de 
u n carro r e g u l a r ; y que de las es
cr i turas de a d q u i s i c i ó n de l a fa 
br ica aparece G i p p i n i ser p rop ie 
tario de 23.232 piés de terreno en 
aque l s i t io , de los cuales con t i e -
n e e l edificio con susmuros21 .573 , 
cons t i tuyendo los 1.650 pies r e s 
tantes do l a faja de terreno d e 
lante de l a fabrica has ta 2 metros 
50 c e n t í m e t r o s de l m u r o de fa 
chada : 

V i s t a l a sentencia que en 22 
de Octubre de 18156 d i c t ó e l C o n 
sejo, p r o v i n c i a l : de esta cor te , por 
l a que r e v o c ó l a p rov idenc i a g u 
bernat iva aprobando l a t a s a c i ó n 
de l tercer .peri to y d e c l a r ó l a ex i s 
tenc ia de perjaioios directos i n -
demnizab les en l a fáb r i ca de G i -
^ p i n í , por l a c o n s t r u c c i ó n de l 
fe r ro -ca r r i l d e l conotrno, pe r j u i 
cios por los que l a c o m p a ñ i a es
taba o b l i g a d a á satisfacer á G i 
p p i n i , conforme A l a t a s a c i ó n d e l 
per i to tercero , 374.956 rs . por 
v a l o r d e l c a p i t a l fijo ap l icab le á 
l a f á b r i c a , y. 186.840 rs. por v a 
l o r d e l c a p i t a l u t i l i zab le por l a 
c o n s t r u c c i ó n de l a casa de obre 
ros, dos partidas que s u m a n 
561.196 rs . de los que rebajados 
185.500 en que e l i n i s m j peri to 
aprecia e l va lo r d e l terreno, e d i 
ficio y d e m á s u t i l i z ab l e a e t u a l -

monte , r e su l t a de l í q u i d o abono 
por parte de l a c o m p a ñ í a 370.606 
rs . , c o l i m a s 11.270 rs. 88 e é n t í -
m ó s de l 3 por 100 marcado en l a 
l e y de 17 de J u l i o do 181U, ó sea-
e n j u n t o 386.WOO rs. 88 cé . ' i t i a i o í . 
can t ida l que s e g ú n e l d ic tn i i i en 
de l propie per i to d e v e n g a r á i n t e 
rés d e l l¡ por 100 desde 24 de 
M a y o de 1833 en que se r e a l i z a 
ron los d a ñ o s has ta e l d ía en que 
se haga e l ec t iva ; devengando e l 
mismo i n t e r é s desde . igua l fecha 
has ta su pago los 185.500 rs. que 
representan e l va lo r a c t u a l de l a 
finca y c u y o c a p i t a l no l i a p o d i 
do u t i l i z a r G i p p i n i í n t e r i n so re
s u e l v e n sus reclamacionos: que 
no h á l u g a r a l abono do l a c a n 
t idad a l g u n a por perjuicios i n 
dus t r ia les , y que se alce l a reten
c i ó n decretada por e l Juzgado de l 
Cen t ro á in s t anc ia de l arqui tec to 
Verea por, los derechos de su t a 
s a c i ó n , debiendo ser esto gasto y 
todos los d e m á s c¡ue se causen 
hasta l a comple ta i n d e m n i z a c i ó n 
de cuen t a de l a c o m p a í l i a , pues 
e l propie tar io indemnizado dobe 
pe rc ib i r i n t eg ro su impor to : 

V i s t o que not if icada l a anter ior 
sentencia á las partes, por l a de 
l a c o m p a f i i a s e i n t e r p u s o el rostir-
so de n u l i d a d , fundada en los p á r 
rafos pr imero y tercero d e l a r t i 
cu lo 73 d e l r eg lamen to de los 
Consejos p rov inc ia l e s , á l a vez 
que e l de a p e l a c i ó n ; y por par to 
de G i p p i n i t a m b i é n so dedujo e l 
correspondiente recurso de a lzada 
c o n t r a í a misma sentencia en c i u m -
to por e l l a no se d e c l a r ó i n d e m -
n izab le e l va lo r i n d u s t r i a l dé l a 
fáb r i ca ; a d m i t i é n d o s e por e l C o n 
sejo solamente e l recurso de ape
l a c i ó n y n e g á n d o s e e l do m i l i ¡ad, 
n e g a t i v a cont ra l a c u a l a p e l ó : 

V i s t a l a a p e l a c i ó n que á c o n 
secuencia de l a anterior n e g a t i v a 
in terpuso l a empresa, recayendo 
auto d e l Consejo en que deses t i 
m ó l a r e c l a m a c i ó n f u n d á n d o s e en 
e l ar t . 72 d e l reg lamento : 

V i s t o e l escrito con que e l r e 
ferido Let rado ü . Santos do Jsa-
sa, en l a expresa 'a representa
c i ó n , m e j o r ó ante e l Consejo de 
Estado los recursos que b a h í a i u -
terpuestu con l a p r e t e n s i ó n do quo 
se declare nu lo todo lo actuado an
te e l infer ior , remit iendo á G i p p i n i 
á que use d e l derecho do que 
se ere i asist ido ante los T r i b u n a 
les ordinarios s i so considera quo 
l a c u e s t i ó n í n t e g r a versa sobro e l 
reconocimiento do una s u r v i d u i u -
bre; que i g u a l m e n t e , s i se creo, 
que l a c u e s t i ó n os comple ja , se 
p ronunc io l a m i s m a n u l i d a d , d i s 
t i n g u i e n d o lo j u d i c i a l de lo a d 
m i n i s t r a t i v o ; quo de estimarso. 
competente l a j u r i s d i c i o n a d . n i -
n i s t r a l i v a en todo y en parte, so 
declaro ' t a m b i é n l a n u l i d a d do a 
sentenc ia y de l expediente por 
no estar u l t i m a d a la v í a Lrul ier-
n a t i v a . y s i no hubiere l u g a r á l a 
n u l i d a d por c u a l q u i e r a de los 
con eptos expresados, so revoque 
l a sentencia apelada por i i o e x i s - . 
t í r perjuicios i n d u n n i z a b l e s : 

Vis lQ e l escrito que e l lÁonneia. ' 



(lo i ) . V a l e r i a n o Casa t iueva , en 
nombre de G i p p i n i , dedujo an te 
e l propio Consejo mejorando A su 
vez l a a p e l a c i ó n por su parte 
in te rpues ta y pidiendo l a .revoca.- ' 
oion de l a sontencia de l infer ior , 
en cuan to por e l l a se desestima e l 
abono correspondiente íi los p e r 
j u i c i o s indus t r i a les , y l a c o n í i r -
i nac ion en todo lo d e m á s del t a l lo 
i m p u g n a d o : p r e t e n s i ó n que r e i 
tere) en escrito posterior: 

V i s t a l a c o n t e s t a c i ó n á este, es
c r i to fo rmulada por l a empresa, 
rei terando l a d e c l a r a c i ó n de n u 
l i d a d pre tendida y sol ic i tando que 
c-iso de no estimarse a s i , se c o n 
firme l a sentencia apelada en 
cuan to r e c h a z ó l a t a s a c i ó n de p e r 
ju i c ios indus t r i a l e s : : 

V i s t o s , l a p r e t e n s i ó n d é l a c o m 
p a ñ í a , r e l a t i v a . 

1. " A que so reclamase i d e l 
Min i s t e r io de Fomento u n a no t i -
c i i of ic ia l d e l estado de l expe
diente sobre a r reg lo def in i t ivo de 
pasos á n i v e l . . . , .' -

2 . ° QuoGipp in i . p r e sen t a se lo s 
t í t u l o s de p o s e s i ó n de l a finca. ¡ i 

3. " Que se r ec l i imen los. p l a 
nos formados por o l a rqui tec to 
A g u i l a r para reedificar l a fin
ca . 

Y 4 .° Que so practicase n u e 
v a d i l i g e n c i a de i n s p e c c i ó n o c u 
l a r , l a . o p o s i c i ó n que ¡l l a a d m i 
s i ó n de esta prueba h izo G i p p i 
n i , y e l auto de l a s e c c i ó n de lo 
Contencioso , en q ú e se a c o r d ó no 
haber l u g a r á e l l a : ' 

V i s t a l a l l e a l drden de 8 'de F e 
brero d e l corr iente a ñ o , p r e sen 
t a d a por l a c o m p a i l í a , en' l a c u a l 
se aprueba e l s is tema do pasos 
propuesto por e l Ingeniero Jefo 
de l a d iv i s ión del f e r r o - c i r . i l d e l 
N o r t e en e l r a m a l d e l con torno , 
en vis ue las reclamaciones p r e 
senta s en e l curso d e l e x p o 
diente sobre i n t e r c e p t a c i ó n de c a 
m i n o s y serv idumbres . 

V i s to s , e l escrito de l Le t rado 
U . C r i s t ó b a l M a r t i n de H e r r e r a , . 
m o s t r á n d o s e parte en nombre de 
G i p p i n i , y e l auto de l a S e c c i ó n 
de l o Contencioso en que se le 
hubo por t a l para todas l as d i l i 
gencias sucesivas: • ! • • 

V i s t o e l cer t i f icado de l a d i v i 
s i ón de ferro-carr i les d e l Nortea 
que p r e s e n t ó e l L icenc iado Isasa, 
en e l c u a l entre otras cosas se 
mani f ies ta « q u e l a s o l u c i ó n p r o -
npuesta por aque l l a d iv i s ión . en 
» la referida R e a l ó r d e n de 8 de 
« F e b r e r o ú l t i m o , t iende á resol-
uver def in i t ivamente l a c u e s t i ó n 
'•pues aleja a lgo l a v i a de l a f¡i-
« b r i c a , supr ime e l t e r r a p l é n , y 
»adem¡'is separa e l puso á n i v e l 
»del frente de l a f áb r i ca , f a c i l i -
» t a n d o con todas estas v a r i a c i o -
» n e s e l acceso á l a m i s m a : » 

V i s t a l a ce r t i f i cac ión de l a D i 
r e c c i ó n gene ra l de Obras p ú b l i 
cas , q\ie á su vez p r e s e n t ó e l 
A b o g a d o defensor de G i p p i n i , e n 
l a que se dice que no se ha acor
dado i n t r o d u c i r en e l t razado d e l 
f e r r o - c a r r i l en c u e s t i ó n v a r i a c i ó n 
de n i n g u n a clase, salvo las r e -
foiwm umudadas ejecutar p o r . l a 

R e a l ó r d e n de 8 de ' Febre ro d e l 
a ñ o a c t u a l : 

V i s t o ' e l : a r t . 7." de l a l e y de 
17 de J u l i o de 183G, en su parte 
r e l a t i v a á jperitos nombrados po.r 
l a s partes y a l tercero en d i scor 
d ia : • 

Vis tos los a r t í c u l o s 8.*, 11 y 
26 del . R e a l decreto de 27 de J u - ; 
n io de, 1853, r e la t ivo á l a s ppera-r 
ciones de t a s a c i ó n p e r i c i a l : . 

V i s t o e l ar t . ' 18 de l R e a l decre 
to de 14 de J u n i o de 1854, c o n 
cerniente á los recursos legales 
con t ra las tasaciones de los p e r i 
tos terceros: , ... v 

Vis ta l a i n s t r u c c i ó n - d e l-7.de, 
l a J u n t a c o n s u l t i v a de C a m i n o s , 
Canales y P u e r t o ? , de las m a n 
dadas observar por R e a l orden 
de i 10 de J u l i o de 1855L so:bre t a 
saciones de peritosjterceros:; j , . . . 

- V i s t o e l a r t . , l . ° d é l a l e y : de , 
14 de Nov iembre de i l 8 5 5 , s p l i n 
c a n d ó á los i e r ro -ca r r i l e s , las; [le
yes y disposiciones de, l a AdmÍT 
n i s t rnc ion re la t ivas í t . c a r r e t e r a s , 
que t i enen por objeto Jas. s e r v i 
dumbres impuestas: á l a s hereda-, 
des l imí t ro fe s respecto, á . alinea.-, 
c iones, construcciones de todas, 
clases, aper tura de zanjas, J i b r e 
curso de L i s agitas e tc . , en u n a 
zona de ••20 metros á cada j a d o 
d e l f e r rb rca r r i l : i ^ : ' ; ; : . • n. 

Vis tos los á r t i cu lo s .33 , - 34, 35, . 
36 y 37 dei las .Ordenanzas gene 
ra les p;ira l a c o n s e r v a c i ó n -yipon-i 
l i o i a de' las loá r re t e rá s , : , de .14 de. 
Set iembre de: 1842, á que: .se.re-
fiere e l ar t . L " de hi- l e y a n t e 
r io rmente c i t ada i . .. 

V i s t o e l a r t . ' 2 5 d é l a l e y de: 
22 d e . J u l i o de 1857; -por e l c u a l , 
se considera-coino- carreteras d é 
servic io pa r t i cu l a r las .que s i r 
v iendo para l a e x p l o t a c i ó n , de, 
m i n a s , canteras y montes , para 
l a c o m u n i c a c i ó n do e s t ab l ec i 
mientos industriales1 ó do- o t ra 
clase cua lqu ie ra , ,pa ra e l se rv ic io ' 
de edif ic ios , h a c i e n d a s , ó propie^ 
dades part iculares; , pasen por 
terrenos, que no sean p r o p i e d i d 
d e l que cons t ruye e l camino^: ' 

V i s t o e l art . .1.°. de l .citado 
R e a l decreto de 14 de J u n i o de 
1854, que impone á los I n g e n i e 
ros encargados de l a c o n s t r u c 
c ión de ferro-carr i les l a o b l i g a 
c i ó n de fermar u n a r e l a c i ó n c i r 
cuns tanc iada de todos los c a m i 
nos vecinales , , rura les y de ser
v i c i o pa r t i cu la r que .puedan ser 
interceptados , por l a l i n e a de 
hierro en c o n s t r u c c i ó n ó que h a - ' 
y a de const ru i rse : : 

V i s t o el " r t . 5.° de l a l e y de; 
14 de Noviembre de 1855, que 
prohibe establecer acopios de 
mater ia les inf lamables en l a d i s 
t a n c i a de 20 metros de cada l a 
do de l a v i a : . . . • 

V i s t o é l a r t . .7.*' de l a m i s m a 
l e y , en que iexpresamente se 
prohibe A los Gobernadores a u 
to r iza r depós i to s i de ¡ m a t e r i a s i n 
flamables dentro d ó l l a zona a n - . 
ter iormento exp resada : . •. ;. 

V i s t o e l : a r t . 3.° de l a , p ropia 
l ey , ' en que se prohibe cons t ru i r , 
n ingu t i a .c láse (lé< ob ra mas «jné 

l a de muros ó: paredes de cerca ; 
e n u n a zona de tres metros á uno 
y otro l a d o . d e l f e r r o - c a r r i l : . 

i V i s t o e l a r t . l l d e l s e g l á m q n -
to.de 8 de J u l i o de 1859, ' , p r o h i 
biendo c o n s t r u i r i s i n p r é v i a ' a u 

t o r i z a c i ó n , dent ro de! l a zona de 
20. metros,: edificios:, muros:, a l 
can ta r i l l a s , ramales ú otras obras, 
n i abrir, cauces; pa ra l a toma y 
c o n d u c c i ó n de aguas : < 

V i s t o e l . a r t . , 11 de ; l a . c i t ada 
l e y de.14 de N o v i e m b r e ; d é 1855, 
mandando que se ,obse rven l a s , 
r eg las establecidas en l a l e y de 
e x p r o p i a c i ó n , forzosa por causa 
de u t i l i d a d p ú b l i c a ; - d e : 17' de Ju- ! 
l i o de 183G, :y. las disposiciones 
admin is t ra t ivas dadas ;d . que se 
dieren' para :su. e j e c u c i ó n ; s i e m 
pre que, h a y a derechos iparticu-r. 
lares ' existentes. ' con an te r io r i - . 
dad a l es tablec imiento d e l u n fer-
ro -canr i l ; d;¡ l a p u b l i c a c i ó n ¿del Ib 
m i s m a l e y ; U]ue¡ d e s p u é s : :dé. e l las i 
no puedan crearse y séa ' necesa-, 
r io , snpr i iui r , ipór ' necesidad i ó u t i -
l idád ' .de . los ferro^carri les: > :•!,•; • ; 
\ V i s t o .el ar t . ,8." d é f l a i m i s m a , 
l e y de.17; ; dé J u l i o d e i l S S O / y . e l 
9." d e l í H e u l d e e r é t o d a 27:de Ju-r 
l i o de 1853, disponiendo que ' l o s 
i n t o r e s á d ó s : perc i b a n , í n t e g r o i é l . 
precio de l a tasac ión, - c o m p r e n 
d i é n d o s e : l o s ; g á s t o s p o r i é s t e con-? 
cepto:en- e l préció; :de: la ' ' • i n d e i u -
n izac ion ó í exp rop iac ion : : ; , ; > ! 
• .Considerando q u é i inegada-por 

e l Consejo p r o v i n c i a l l a a d m i s i ó n 
de recurso de n u l i d a d i r i t e rpúes . -
ip jjor l a parte, apelante;, y : no 
l i . ibiéñdo. , i rec lamado : 'oportuna--
ipentei contra- esa n e g i t i v a , no 
es posible tomar lo ,en coris idera-
ciot i en esta segunda- ins tanc ia : 

Considerando, respecto do l a 
a p e l a c i ó n , q u e i l a c u e s t i ó n de es-« 
te plei to se; reduce & si l a cons
t r u c c i ó n . d e l f e r ro -car r i l d é • c o n 
torno de esta corte c a u s ó á l a fá
b r i ca d é j a b ó n ; H t u l a d a i Z a Con- . 
fianza perjuicios que deban ser 
iudeufmzados por l a • empresa 
cons t ruc tora , y en caso a f i n n a -
t i v ó á c u á n t o asc ienden: ;; ., i ; : 
, Considerando -que- e l resu l tado ' 

i l o l ' exped i en t e g u b e r n a t i v o , as í 
como e l de las pruebas, y d e m á s 
actuaciones d é l j u i c i o con tenc io - ; 
so, y pa r t i cu la rmente tres d e c í a ' 
raciones de o t ros ' t an tos ; peritos 
nombrados de: of ic io , ; convencen ' 
de que p o r i . c o n s e c u é n c i a : de l a 
c o n s t r u c c i ó n d e l f e r r o ^ c a r n l i d e l i 
contorno l a f á b r i c a Ld'.Confimiza 
sufr ió perjuicios con los que que
dó en condiciones m u y desven
tajosas respecto de las que antes 
t e n i a , y p e r d i ó derechos que l a 
empresa c o ñ s t r u c t u r a no pudo 
s u p r i m i r s in sujetarse á las pres
cr ipciones d e . l ' a s . l e y é s de 4 4 de 
Nov iembre de 1855 v 17 dé J u 
l io de 1836: ! : ; " ,. 
> Considerando que estas d i s p o 
siciones,establecen l a o b l i g a c i ó n 
de abonar e l pei;¡uicio que a q u é l 
cambio de condiciones y l á s u 
p r e s i ó n de t des derechos i r r o g a n 
á los pa r t i cu la res : ; :! : i i • ' . -

Considerando que los . dos p e - i 
i!Ítos:<jue h a n a p r e ó i á d o i e l i m p o n ; 

le de luí- perjuicios SB.'hnK,aproxinjíf.-
do bastante en su estiinneion, habiendo). 
Ujadu.el.nonibrado de oficio en 374.9aG 
reales yélion el valor del edificio u t i i i - , 
zoblii y aplicable á la TubncáciOn .íléV 

contoMio estaba suspomlida la TSMicat ; 
'cion';enj¿a Coii/iiuisá, cbii-ünproposito;! 
cuya realizacioii.exigia j f i deslrúccioii! i 
del ed¡fl(-ioei¡steale,;ó i Iq'iift-no^ no- • 
tabjes ollerocioues j obras costosas,• j 
adei'nás de las nécéiia'rias'para sii nuevo., 
destinó:' ' " ' ' " ' V . . ^ ( ! . ' . \ . 
, Cuusiderandoquealendidas^stasjiíf- ' ' 
cüiislaiicias, rio es procedente) el abó-
no -Je : perjuiciós '|ior: 'el • vá lor 'dé ' úhfi:¡ 
industria1 suspétid ida.- ''sirio' sbandónada' ^ 
pur lii vblumuipdul iiilsnío'.lndustrial ó « 
ftibricaulé, y cuyo resloblucipiieiito es- ) 
taba .sujeta á diiersds toiitingencias.i.y. i 
que .nó .exislen ldatos suIlcieuleS'parjB,[ 
calcular^conacierloJoSjresultadp^ que , ¡ 
pudieran .üá'^las' jir'oyeclaiias habitación;, 
nes para ú b r e r o s ; . ' . ' i ' „ ,'/•> . 
! !0!!'í»|Jerún''l»1t'q«e ieí'Viíó'r del' terre-'l 
no y, pariés apróyeihablés del ejifitió' y 1 
deiiiiü 'capital Ojo í h lie l'Sb'bUO rea-*-: 
Ies-i lí. cuandú sfe'estiíiiís por' el VércéK' 
perito íiunitiadode'oO&ft"'" ISWIJ -jiip 
; Conforiiiáiidoiiie;.coñiilo".consullBdO''f 

porjla¡iala de lo;Contencioso de l iCon- ; ; 
seju de, ^sudi i , cii siesipn. i, ijue asistie^ a-, 

Augusto de Cuelo, .D.jíjoViiirigoMorenó^„ 
U . , Agusliíi'de Torres "ValliiérraVna', lion i 
T o f l ^ t i e W Ü i i v ^ f c ' j & é H i l l i i l i ' S U } - ' * ' 
zaaallanar 1).' ifalael . "dé" üíini'iiiari'a1! y'1,: 
Brignoíe y U; Ciritis'yiliili'fCmiifám'ríV].' 

Vengo eii declartr fjú'íí'la ¡cóVnpáñip»1-
deldsil'eiró-caí'riteiidélNorleldt'beabó-
liar a U . Pablo Cayetano Cip|>in¡ la can-í/;; 
lidad de 374.960,rs., Vn. por,valor del-ít 
edificio ulijiíábje y aplicablc:.á.la:.f,ibri-
ai de jabón y, capital, fijO,enipli,ado.eii ,;, 
la industria,dcscoiiiado dérlÍMS 185 $ 0 0 ' { 
rs va:iii;dél lerrünuy'paí'ics'apiiO)'ecHa..>'j 
ble!, dei ediliiau qué ei'séguiido coii'servíi, • 
6 smVii 189 i o ü ly.'yii'., .quU coii B.'üSíi 
importó' (leí -3' pur! 100 'sriláiádo vii c i " ' 
arf.;8." de'láiey de 17 dcJiilióde'lSáe; 
ascienden IÍ 19j'138 rs' vnj, Itis cnales ' J 
dfbuii snl¡sf,ici'rse'coii el Interés' deliC ' 
pur 100 anual desde el dio ai'de Mayo. 
iie-l8t)3:hasta su efeftivo pagó; devftni,'; 
gando .el. liiisin.V jililerés de^ü .nor '1.00, 
y debiendo por.cnnsijcueilcia salisfacerr;, 
se purigtial pu'riódoljpor'lós. IS^BljÓ'V 
rs. víi. del vaiór de lo finca existente; '': 
siendo tarnbieri del cargo dtí'láunVnpa'ñla'',* 
el «bóiio de los gastos '(iiiásioíiadus j 'q 'ue ' : ' 
se ó'casiÓnen'hasta la C(mip!eia;iridetin- 11 
niaciun; 'de«é>liuiáiidi> las deiíiás 'pre-' ' 
teiisibnés de uiia y Otrapárté; confiriiían-" • 
do'.la sentencia deliCunsejo:. provincial'-• 
én lu.que con esté nii: Heul, decreto sea } 
coiiforme, y revocándola en lo .que,nO;', 
Ib sea. ... .... -..-•j •,- :;:.•,•.;•, 

Dado en Palacio á treinta de, Junio. , 
del mil oclioi¡oraos sesenia-y s¡(jte = ., 
Kslá rubricado de la Real ino i ió .=EI 
l 'rcsideuté del Consejo dé Ministros, 
l l a m ó n María Narváéz. ' ' " ! • 

Publicación = L i ' i d ó y publicado'el; 
anteriur lleahdcrrcto por mi el Secré- ' 
tari» accidental del Consejo de:. Es- . 
t.idb, hailandose .celebrando áudiencia -í 
pública la Salafde lo.Cbnleucioso., acór.- i l 
dó.que se;tenga,cnnip^resolucion.finfl •< 
en la instancia y, aulos á que so refiere;; , 
que se uiia ii. lós. iiiisnips,,.stí .iiuiilique:'.. 
en fo'rina'a las paites y,.sélinserte'.en '(¿''^ 
Caceta.. De.que cerlilicó;-.' .ll ,•! •*'"' 

Madrid b dé ' í e t i é iub re ' de . lSG? . : : : 
Joié 'de ( ¡ r i j á l v a / " - '-' 1 ,.; "'-"'i1 " i 
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